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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1870 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE - MA

LEI N° 348/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA NO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.
Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1 . Fica autorizado ao Cartório de Registro de Trizidela do Vale, o desmembramento
da "Matrícula Geral de N°. 001, criada pela Lei Municipal N®. 346/2019, de 25 de fevereiro de
2019", do Município de Trizidela do Vale/MA, para fins do Programa Municipal de
Regularização Fundiária.

Art. 2°. Fica instituído no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, o Programa
Municipal de Regularização Fundiária, com os seguintes objetivos:

I. Contribuir para a melhoria das condições de moradia da população residente em
assentamentos irregulares no Município;

II. Atuar no enfrentamento do quadro de informalidade habitacional urbana no Município;

III. Constituir as bases para a instituição de uma política municipal de regularização
fundiária.

Art. 3®. O Programa Municipal de Regularização Fundiária de Trizidela do Vale tem como
diretrizes metodológicas:

I. Planejar detalhadamente as ações a serem executadas;

II. Garantir a abordagem integrada considerando sempre os aspectos Jurídico-legais, físico-
ambientais e socioeconômico-organizativos;

III. Promover, ao longo de todas as etapas de trabalho, a participação da comunidade
atendida, do Registro de imóveis competente e de outras instâncias do Poder Público envolvido;

IV. Promover o efetivo controle da ocupação do solo urbano pelo Município.




























